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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


Lei nº 542, de 19 de julho de 2007.

Autoriza o Poder Executivo a efetuar o pagamento de incentivo às agentes comunitárias de saúde e dá outras providências.

 
 
ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art 1º É o Poder Executivo autorizado a efetuar o pagamento extra de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) a cada agente comunitária de saúde contratada pelo município.


Art 2º O repasse de que trata o artigo anterior refere-se ao repasse de incentivo da Secretaria Estadual da Saúde no Programa da Saúde da Família, com o objetivo de incentivar à prevenção de doenças e promover a Saúde.


Art 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária específica da Secretaria Municipal da Saúde.


Art 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Gabinete do Prefeito Municipal, Westfália, 19 de julho de 2007.








Alcido Lindemann
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